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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1.284 de 28/12/2011) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: OTO DERM SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
Processo: 7171/2011 – Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Cirurgia em caráter emergencial. 
Valor: R$ 1.480,00 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1284 de 28/12/2011) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: TELEMAR NORTE LESTE S.A. 
Processo: 7442/2011 – Secretaria Municipal de Administração 
Objeto: Prestação de serviços de Internet Banda Larga. 
Valor: R$ 7.992,00 
Fundamentação: Art. 25, Caput, da Lei 8666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1284 de 28/12/2011) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3292/2011 
 
Empresa: OBRA PRIMA DE P. DO ALFERES MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA 
Processo: 7444/2011 – Secretaria Municipal de Ação Social 
Objeto: Aquisição de material de construção para o CRAS – CENTRO. 
Valor: R$ 2.875,80 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 

1O TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 010 / 2011 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou Primeiro 
Termo Aditivo ao Contrato n.º 010 / 2011, celebrado com a empresa 
VIAÇÃO PARAÍBA LTDA, para a prestação dos serviços de 
execução do transporte escolar no Município, aditivando o valor de 
R$ 90.837,86 (noventa mil oitocentos e trinta e sete reais e oitenta e 
seis centavos). 
  

Paty do Alferes, 20 de dezembro de 2011. 
 

Rachid Elmor 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
Aprovo a Prestação de Contas relativa a concessão de 
adiantamento em nome de LILIA RUFFO TORRES de 
acordo com a documentação constante do procedimento 
administrativo n.º 7755/2011 e seu apenso 7486/2011, 
conforme parecer da Divisão de Administração Financeira - 
DAF. 
 
Em, 28 de dezembro  de 2011. 
 
Publique-se. 

RACHID ELMOR 
  Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
Aprovo a Prestação de Contas relativa a concessão de 
adiantamento em nome de JANAINA VIEIRA DE 
AZEVEDO  de acordo com a documentação constante do 
procedimento administrativo n.º7784/2011 e seu apenso n°  
7311/2011, conforme parecer da Divisão de Administração 
Financeira - DAF. 
 
Em, 28 de dezembro de 2011. 
 
Publique-se. 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

PROCESSO: 6762/2011  
TOMADA DE PREÇO 015/2011  

 
ATO DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES 

 
ü O Pregoeiro Municipal corrige por ofício neste ato o erro formal na 

confecção do Edital às fls. 24: onde se lê “R$ 303.363,80 

(trezentos e três mil trezentos e sessenta e três reais oitenta 

centavos”, leia-se “304.248,92 (trezentos e quatro mil duzentos e 

quarenta e oito reais noventa e dois centavos)”, conforme termo 

referência às fls. 46 e planilha às fls. 05 a 08. 

 

Sem mais, encaminhamos à Assessoria de Controle Interno para 

análise do procedimento licitatório. 

Após, retornar para julgamento e homologação. 

Atenciosamente; 
 

Paty do Alferes, 28 de dezembro de 2011. 
 

MICHEL DE SOUZA ASSUNÇÃO BRINCO 
Presidente da CPL 

PROCESSO: 7088/2011 
TOMADA DE PREÇOS 014/2011 SMMADS 

 
ATO DA COMISSÃO 

 
O Pregoeiro Municipal corrige por ofício neste ato o erro formal na 

informação nas siglas do item 2.2, referentes aos envelopes: 

Onde se lê: SMEEL, leia-se: SMMADSCTI. 

Paty do Alferes, 28 de dezembro de 2011. 
 

MICHEL DE SOUZA ASSUNÇÃO BRINCO 

Presidente da CPL 
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QUE 

MORRA!

TOMARA QUE 

PODER EXECUTIVO - PREFEITO: RACHID ELMOR - 
VICE PREFEITO: CIRO MATOS CARIUS - Chefe de 
Gabinete: ANDRÉ DANTAS MARTINS: Consultora 
Jurídica: CARLA LEITE SARDELA - Secretário de 
Governo, Desenvolvimento Econômico e Trabalho: 
HUGO CORRÊA BERNARDES FILHO - Secretário de 
Administração: LINDAURA CRISTINA TRINDADE 
NOBRE - Secretário de Fazenda, Planejamento, 
Orçamento e Controle: PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE - Secretária de Educação, Esporte e Lazer:  
AMINE ELMOR OLIVEIRA  - Secretário de Planejamento 
Urbano, Projetos e Obras Públicas: FLÁVIO DA FRAGA 
FREITAS - Secretário de Serviços Públicos e Logística:  
AMINE ELMOR OLIVEIRA-interina - Secretário de 
Saúde: LEONARDO DA COSTA NETO - Secretária de 
Cultura e Turismo: 

 - Secretário de  Agricultura e 
Desenvolvimento Rural Sustentável: NILSON DE 
CARVALHO OLIVEIRA - Secretário de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento Sustentável, Ciência, Tecnologia e 
Inovação: JORGE JOSÉ DE BARROS SANTOS - 
Secretária de Ação Social, Habitação e Direitos 
Humanos: NAIR ESTEVES GOMES

PODER LEGISLATIVO - PRESIDENTE: JOSÉ CARLOS 
COSTA - VICE PRESIDENTE - CÉSAR DA COSTA 
MACIEL - Primeira Secretária: ADRIANA COUTO 
BARROS OREM - Segundo Secretário: EUNÍCIO 
TEIXEIRA DOS SANTOS - VEREADORES - EDUARDO 
DE SANT’ANA MARIOTTI - LENICE DUARTE VIANNA - 
MARGARIDA SOARES - SEBASTIÃO CARIUS  
FRANÇA - VALMIR DOS SANTOS FERNANDES - 
Procurador Jurídico: DELCEIR GOULART LESSA - 
Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO 
MARQUES - secretário Geral: ARISMAR DE MOURA - 
Diretora Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA   

REGINA DE FÁTIMA CAMPOS 
MONTEIRO

Processo nº   7087/11 
PREGÃO PRESENCIAL 162/2011  
 
Assunto: Recurso Administrativo 
Recorrente: : DAMAEQ – DÀVILLIA INDÚSTRIA MECÂNICA DE MÁQUINAS 
 

Considerando a manifestação do Pregoeiro e Análise da Consultoria Jurídica, 
decido: 
 

• PELO NÃO PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO; 
 
Dê ciência aos interessado. 
Dê prosseguimento ao feito. 
 
Cumpra-se. 
 

Paty do Alferes, 28 de dezembro de 2011. 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

1. HOMOLOGO  O  RESULTADO  DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 

164/2011 – (SMSPL), FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 7254/2011, CUJO  OBJETO É A AQUISIÇÃO 

DE DIVERSOS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PELA EMPRESA VENCEDORA: 

     

• OBRA PRIMA DE PATY  DO  AL FERES MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO  LTDA -EPP, COM  TODOS  OS  ITENS, NO  

VALOR TOTAL DE R$ 70.482,50  (SETENTA MIL 

QUATROCENT OS E  OITENTA  E DOIS  REAIS E  CINQUENTA 

CENTAVOS). 

 

TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO – R$ 70.482,50 (SETENTA MIL 
QUATROCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA 

CENTAVOS). 
 
 
2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

 
3. PROCEDA-SE AO EMPENHO 
 

 
Paty do Alferes,  27  de dezembro  de 2011. 

 
RACHID ELMOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

1. HOMOLOGO  O RESULTADO  DA TOMADA DE PREÇOS N.° 012/2011 

– (SMPUPOP), FORMALIZADO  ATRAVÉS  DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 6320/2011, CUJO OBJETO É A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL NO MORRO DO JOÃO 

MALANDRO - BAIRRO GRANJA CALIFÓRNIA, PELA EMPRESA  

VENCEDORA: 

 

• GIBA HC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, NO  

VALOR TOTAL  DE  R$ 409.438,76  (QUATROCENTOS  E 

NOVE MIL QUATROCENTOS  E TRINTA  E OITO  REAIS E 

SET ENT A E  SEIS CENTAVOS). 

 

TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO – R$ 409.438,76  (QUATROCENTOS  E 

NOVE MIL QUAT ROCENTOS E TRINTA E OITO  REAIS E  SET ENTA E 

SEIS  CENTAVOS). 

 
2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

 
3. PROCEDA-SE AO EMPENHO 
 

Paty do Alferes,  27 de dezembro de 2011. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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1. HOMOLOGO  O RESULTADO  DA TOMADA DE PREÇOS N.° 013/2011 

– (SMEEL), FORMALIZADO ATRAVÉS DO  PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 7056/2011, CUJO OBJETO É A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA NA ESCOLA JOSÉ 

LOPES DE MELLO - BAIRRO GRANJA CALIFÓRNIA, PELA 

EMPRESA  VENCEDORA: 

 

• CJC 2007 PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, NO 

VALOR TOTAL DE  R$ 355.977,79 (trezentos e 

cinquenta e cinco mil novecentos e setenta e sete reais 

setenta e nove centavos). 

 

TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO – R$ 355.977,79 (trezentos e 
cinquenta e cinco mil novecentos e setenta e sete reais setenta e 
nove centavos). 
 
2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

 
3. PROCEDA-SE AO EMPENHO 
 

Paty do Alferes, 27 de dezembro de 2011. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 421/2011 G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 140/97, alterada pela Lei Municipal 
nº 377, de 27 de janeiro de 1997; 
 
CONSIDERANDO os memorandos nºs 205/2011 e 193/2011, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º – Nomear para compor o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, para o biênio 2011/2013, os novos 
membros abaixo relacionados.  
 
ÁREA GOVERNAMENTAL: 

 
1 -  SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, HABITAÇÃO E DIREITOS HUMANOS 
Titular: Nair Esteves Gomes 
Suplente: Tatiane da Costa Fraga 
 
 
2- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Titular: Edward Marques Lopes Leão 

Suplente: Roseli da Silva Nascimento 

 

3- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

Titular: Neusa Maria Ferreira Duarte de Carvalho 

Suplente: Sandra Regina Lisboa Coutinho da Rosa 

 

4- GABINETE DO PRFEITO 

Titular: Janaina Vieira de Azevedo 

Suplente: Lorena Doro Camargo 

 

4- SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E CONTROLE 

Titular: Cristiane Gatti 

Suplente: Leidilane Vieira Ignácio 

ÁREA NÃO GOVERNAMENTAL: 

 

1 -  ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA SÃO VICENTE DE PAULO 

Titular: Mauro dos Santos Silva 

Suplente: Monica Moraes Costabile 

 

2 -  CENTRO DE CULTURA, EDUCAÇÃO E CIDADANIA ARTEIROS  

Titular: Heron Handryção Barbosa da Silva 

Suplente: Fábio de Carvalho Kleine 

 

3 -  ASSOCIAÇÃO LOKA DA PERUKA 

Titular: Elizabeth Braga 

Suplente: Claudia Maria Barbosa Ramos 

 

4 -  APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PATY DO 

ALFERES 

Titular: Marcia Serra Gomes Brites 

Suplente: Marco Antônio Marques Mazzoni 

 

5 -  IGREJA INTERNACIONAL DA GRAÇA 

Titular: Daura Dias da Cruz Silva 

Suplente: Marinete de Castilho D’avila 

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 

Paty do Alferes, 28 de dezembro de 2011. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 422/2011 GP 
 
OPREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o contido no Processo nº 5070/2011, instruído com os 
documentos de praxe; 
 
Considerando o disposto nos artigos 219, 220 e 221 da Lei Municipal nº 
1.519, de 19/09/2008, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis de Paty do Alferes,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Instaurar SINDICÂNCIA que terá como objetivo a apuração 
sumária dos fatos narrados no citado Processo, referente aCICON, 
CINTIMED, CARDIOMED, CENTRO CLÍNICO, BETEL, MUNIZCOR, 
NUCLEOFÍSIO, PROFÍSIO E ANTÔNIO FRANCISCO. 
 
Art. 2º - A apuração dos fatos de que trata o citado Processo sujeitar-se-á 
a segredo de tramitação, deles podendo ter acesso os membros da CPS- 
Comissão Permanente de Sindicância. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 28 de dezembro de 2011 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A    Nº 423/2011 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear PEDRO AVELINO D’OLIVEIRA RODRIGUES, para 
exercer o cargo em Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL, símbolo 
DAS-1. Lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 02 de janeiro do 
ano de 2012, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 28 de dezembro de 2011. 
 

RACHID ELMÔR  
PREFEITO MUNICIPAL 


